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PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

Autor: Vereador Lucas Rafael Lopes de Miranda  

 

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DE NOMENCLATURA DA 

RUA DO CAMPO, PARA O NOME LUIZ 

FERREIRA DE MIRANDA, NO BAIRRO 

UNIÃO. 

 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Rua LUIZ FERREIRA DE MIRANDA, popularmente chamada de Rua 

do Campo, no Bairro União, em Extremoz. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A rua a que se refere o caput do Art.1, compreende o perímetro que vai 

da Rua Presidente Café Filho (Rua do Hospital) até a Av. Pedro Vasconcelos (RN-160). 

 

Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo a regulamentação final deste Projeto de Lei. Fica o poder 

Executivo Municipal responsável por informar aos demais poderes, autarquias, bem como aos 

órgãos e instituições Estatuais e Federal, sobre a alteração ocorrida. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, Vereador Adilson José de Melo 

Extremoz, 26 de Março de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 
LUCAS RAFAEL LOPES DE MIRANDA 

Vereador 
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Justificativa 

 

Pelo presente, apresento aos demais pares desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que nomeia a 

Rua Luiz Ferreira de Miranda, no Bairro União. 

Tal projeto busca homenagear o Sr. Luiz Ferreira de Miranda (In Memoriam) por ter sido o 

primeiro morador do Bairro União, sendo, portanto, o fundador do bairro, uma vez que, além de 

ter sido uma figura bastante conhecida no Município, deixou um legado de trabalho, correção e 

bondade aos munícipes de Extremoz. 

Cabe destacar que, a rua supracitada consta no Google como Rua do Campo, porém a população 

a conhece como Rua Presidente Café Filho, gerando, portanto, uma indefinição para os moradores 

daquela rua e, muitas vezes, gerando problemas quanto à questão postal, entre outras. 

Certo da compreensão dos nobres colegas, aguardo a aprovação do referido Projeto após 

apreciação por parte das Comissões Permanentes. 

 

 

 

Sala das Sessões, Vereador Adilson José de Melo 

Extremoz, 21 de março de 2025. 

 

 
 
 
 

_________________________________________ 
LUCAS RAFAEL LOPES DE MIRANDA 

Vereador 
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